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ESTADo Dc> eanaruÁ
tprl de Carcrrel rNDrcAÇÃo N" )ly ,DE 2021,.

(Proponente: Vereador Cidão da Telepar/PSB)

cÂuane rviulfietp*L BE cAScAVEL

Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmaru Municipal de Cascavel.

INDICO nos termos que regem o art. 1.43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente âo Senhor Adelino fubeto da Silva, Secretário Municipal de

Serwiços e Obras Públicas, soücitando efetuar a substituição das lâmpadas comuns por
lâmpadas de LED, em toda a extensão da rua Maranhão, no município de Cascavel.

E a Indicação. Sala das Sessões

Cascavel, 77 de março de 2021,

Ci Telepar
V /PSB

Justificação

Â presente indicação tem poÍ escopo, solicitar a substituição das lâmpadas comuns
por lâmpadâs em LED, em toda a extensão da tua Maranhão, no município de Cascavel.

Senhor Secretário como é sabido por todos, as lâmpadas amatelas que estão

instaladas nos postes de nossa cidade, 1â náo são mais compatíveis com a tecnologia existentes. Essas

lâmpadas são antigas e não iluminam como deveriam. O que gera reclamação por parte da população.
Além do mais, as tecnologias de iluminação evoluíram, consideravelmente, nos

últimosanos.ApreocupaçãocomoconsuÍno,comaeconomiaecomasustentabiüdadeéaprincipal
causa disso.

Por mais que o alto desempenho seia o principal motivo para aqüsição das

lâmpadas LED, a§umas outÍas quaüdades meÍecem destaque, como por exemplo, o impacto ao meio
ambiente, a manutenção, bem como a segurançâ, pois gera mais conforto visual, contribuindo pâÍa que
os indrvíduos possam teÍ um desempenho visual melhor do que acontece no ambiente. Em ruas e

avenidas, principalmente em horas de pouco movimento, esse fator pode ser decisivo paÍa que se

evitem assaltos, atropelamentos ou outÍos acidentes.
Os moradores que tesidem ao longo da extensão da fiJa Maranhão, teclamam e

teivindicam há um tempo considerável, a troca das lâmpadas amarelas por lâmpadas de LED.
Diante de todo exposto, espeÍo, pois, contar com a especial atenção a esta

solicitação, e aguatdo resposta paru dzrmos ciência aos moradoÍes que nos cobram essas providências.
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